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Assunto: Pergunta n.° 1046/Xlll/4.* de 15 de janeiro de 2019 - Auséncia de médico em
espectaculo tauromaquico incumprimento da Lei

Na sequéncia da Pergunta n.® 1046/XI11/4.?, de 18 de dezembro de 2018, apresentado pelo Grupo
Parlamentar do PAN (Pessoas-Animais-Natureza), que versa sobre a auséncia de médico em
espectaculo tauromaquico, prestam-se os seguintes esclarecimentos:

O Ministério da Cultura, através da Inspecao-Geral das Atividades Culturais (IGAC), acompanhou
as noticias veiculadas sobre o assunto na comunicacéo social, altura em que tomou conhecimento
do assunto, e desenvolveu de imediato as diligéncias consideradas adequadas ao apuramento
dos factos.

Em resultado do apuramento realizado, designadamente por via do relatorio de ocorréncias
submetido a IGAC pelo Diretor de Corrida presente no espetaculo em questao e correspondente
audicdo, concluiu-se que, efetivamente, o clinico em causa esteve presente na assisténcia
médica ao espetdculo em causa, juntamente com uma equipa médica, tendo prestado
assisténcia antes e durante o espetaculo em questdo, o qual reclamou quatro intervengdes no

posto de socorros.

Acrescenta-se, por (ltimo, que ndo compete a IGAC nomear as equipas médicas para os
espetaculos tauromaquicos, mas sim aos promotores dos espetaculos, os quais devem garantir
nos termos do consignado no n.° 3, al. k) do art® 10° do Regulamento do Espetaculo
Tauromaquico, aprovado pelo Decreto-Lei n° 89/2014, de 11 de junho, a presenca de equipa

médica que, no caso de auséncia, constitui motivo de impedimento do espetaculo (al. g) do art®
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